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Janeiro, com as alterações posteriormente introduzidas,
a extinguir quando vagar.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e da Educação.

Assinada em 22 de Janeiro de 1997.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do Orça-
mento. — Pelo Ministro da Educação, Alfredo Jorge
Silva, Secretário de Estado do Ensino Superior. — Pelo
Ministro Adjunto, Fausto de Sousa Correia, Secretário
de Estado da Administração Pública.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS, DA EDUCAÇÃO

E DA CIÊNCIA E DA TECNOLOGIA

Portaria n.o 151/97
de 3 de Março

No seguimento do Decreto-Lei n.o 49/92, de 15 de
Outubro, que definiu e estruturou a carreira de inves-
tigação científica, foi aprovado pela Portaria n.o 651/95,
de 23 de Junho, o quadro do pessoal de investigação
da Faculdade de Engenharia, da Universidade do Porto,
de forma a regularizar a situação dos investigadores
daquela Faculdade.

Atendendo a que se encontram em exercício de fun-
ções sete investigadores auxiliares e que não foi esse
o número considerado na elaboração da citada portaria:

Ao abrigo do artigo 1.o, n.o 3, do Decreto-Lei
n.o 219/92, de 15 de Outubro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Educação, da Ciência e da Tecnologia e Adjunto, que
a alínea b) constante do mapa anexo à Portaria
n.o 651/95, de 23 de Junho, passe a ter a seguinte
redacção:

«b) Em qualquer momento não poderão estar pro-
vidos mais de sete lugares na carreira.»

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças, da Educação e da Ciência e da Tecnologia.

Assinada em 20 de Janeiro de 1997.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do
Orçamento. — Pelo Ministro da Educação, Alfredo
Jorge Silva, Secretário de Estado do Ensino Supe-
rior. — O Ministro da Ciência e da Tecnologia, José
Mariano Rebelo Pires Gago. — Pelo Ministro Adjunto,
Fausto de Sousa Correia, Secretário de Estado da Admi-
nistração Pública.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DO AMBIENTE

Portaria n.o 152/97
de 3 de Março

Considerando o disposto na alínea c) do n.o 1 do
artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 247/92, de 7 de Novembro,
que prevê a integração do pessoal do Quadro de Efec-

tivos Interdepartamentais (QEI), que se encontra em
exercício de funções nos serviços e organismos abran-
gidos por este diploma, mediante alargamento do res-
pectivo quadro de pessoal, sempre que satisfaça neces-
sidades permanentes do serviço;

Considerando que se encontram a exercer funções
na Direcção Regional do Ambiente e Recursos Naturais
do Norte, em regime de requisição, três funcionários
pertencentes ao QEI detentores da categoria de segun-
do-oficial da carreira de oficial administrativo;

Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 1.o do Decre-
to-Lei n.o 59/76, de 23 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, do
Ambiente e Adjunto, o seguinte:

1.o São aditados ao quadro de pessoal da Direcção
Regional do Ambiente e Recursos Naturais do Norte,
constante no anexo I da Portaria n.o 1031/95, de 23 de
Agosto, três lugares de segundo-oficial.

2.o Os referidos lugares serão extintos quando vaga-
rem.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e do Ambiente.

Assinada em 22 de Janeiro de 1997.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do Orça-
mento. — A Ministra do Ambiente, Elisa Maria da Costa
Guimarães Ferreira. — Pelo Ministro Adjunto, Fausto de
Sousa Correia, Secretário de Estado da Administração
Pública.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA AGRICULTURA,

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 153/97
de 3 de Março

O Decreto-Lei n.o 284/94, de 11 de Novembro, impõe
a fixação, por portaria conjunta dos Ministros das Finan-
ças e da Agricultura, dos quantitativos a pagar pelos
utentes dos serviços prestados pela Direcção-Geral de
Protecção das Culturas no âmbito do regime de homo-
logação, autorização, colocação no mercado, utilização
e controlo dos produtos fitofarmacêuticos que aquele
diploma estabelece, respeitando-se ainda as imposições
dos regulamentos respeitantes ao programa comunitário
de reavaliação de substâncias activas.

A Portaria n.o 413/95, de 8 de Maio, estabeleceu a
tabela de preços a pagar pela execução do previsto nos
diplomas citados.

Todavia, os avanços técnicos e científicos verificados,
que aliás postularam a reforma do enquadramento legis-
lativo dessa matéria, bem como a actualização de méto-
dos e processos que têm vindo a encarecer o valor final
dos serviços prestados, implicam quer a correcção dos
valores do custo final de cada serviço como uma fixação
diversa dos limites respeitantes a cada rubrica que seja
mais consentânea com a realidade nacional e comu-
nitária.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 2.o do Decre-

to-Lei n.o 284/94, de 11 de Novembro:
Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e

da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o É aprovada a tabela de preços a pagar pelos uten-
tes dos serviços prestados pela Direcção-Geral de Pro-


